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EXMO SENHOR  

NEIMAR LUIZ BATTISTI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

MARIANO MORO - RS 

 

 

Solicita à Administração Municipal, a 

construção de capelas mortuárias nas 

comunidades de Rio Branco e Várzea. 

 

 

 

INDICAÇÃO nº 01/2021 

 

 

O VEREADORque  esta subscreve, com amparo regimental, vem respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, encaminhar a presente indicação a fim de sugerir ao executivo as construções de 

casas mortuárias nas Comunidades de Rio Branco e Vila Várzea. 

  

     

JUSTIFICATIVA 

 

 É medida de relevância social e comunitária oportunizar um espaço adequado para 

osencaminhamentos dos atos funerais e para a acomodação dos familiares quando do desenlace 

de seus entes. 
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As casas mortuárias, se apresentam como locais apropriados para as diversas manifestações 

religiosas, contando com ambientes que atendam e acolham a todos, que poderá dispor de sala 

principal e com estrutura de cozinha e sanitários. 

Diante ao exposto, solicitamos a análise da presente solicitação, de forma célere, eis que 

trata-se de uma necessidade atual e urgente, esperando que a mesma seja acolhida. 

 

 

 

Mariano Moro, 04 de agosto 2021. 

 

 

 

 

DelafioriTinutti de Santana 

Vereador MDB 
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